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Certificado da Condição de
Microempreendedor lnd ivid ual

ldentificação

Condição de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
PR

CPF

966 190.409-00

)ituação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente

17t1012017

NIRE
4'l-8-0576868-1

CEP

8s230-000
Bairro
RURAL

Atividades

Logradouro
SETOR POVOADO RESERVADO
Munícipio
SANTA MARIA DO OESTE

Número
SN

UF

PR

Deta dê lnício de Atividades Forma de Atuação
1711012017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
vlúarceneiro(a) sob encomenda ou não, independente

Atividade Principal (CNAE)
31 .01-2100 - Fabricaçáo de móveis com predomináncia de madetra

Termo de Giência e Resp onsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e
Provisório - declaração prestada no momento da inscriçâo:

Fu nc iona mento

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atêndo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura doMunicípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreêndidos os aspectos sanitários,
âmbientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso deêspaços públicos. O não-atendimenlo a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença eFuncionamênto Provisório.
Este ceíiíic-ado comprova as inscriçôes, alvará. licençãs e a situaçáo de enquadramenlo do êmpresário na condição de Miqoempreendedor lndividual Asua âceitâçáo está condjcionadâ à verificaçáo de sua ;úenticidâd; na tnternet, no enoereçor http:/Á,,,/ww.portaldoemprêendedor.gov.br/ certificado emitidocom base na Resoluçâo no 16 de í7 dê dezembro de 2009. do comrtê p"r" c"atao o" a"o" r'racionatpará a simpliíicaÉodo Registro eda Legalizaçáo deEmpresas e Negócios - REDEsli,| ATENÇÃO: qualquer Íasura ou emá"0" Á""lio",a u"t" oo"r.unro p"rã p""õri"ããiÃ-criçao estaduar e/ou municrpar(quândo convenenles do cadaslro.s-incronizado nacionâl), iniorr" o. elemenlos abáixo no endereço elêlÍônicohtto:llwww.recolfa.íazenda.oov.b/pessoaJurlOlca,/CNpJ/ícol/consulta.aso

Número do Recibo
ME13577795

Número do ldentificador
00096619040900

Data de Emissão
23t07 t2019

Nome Empresarial
LUrZ CARLOS CORDIAKI 96619040900

Nome do Empresário
LUIZ CARLOS CORDIAKI

Nome Fantasia
CR MOVEIS PLANEJAOOS

Capital Social
5.000,00
Número ldentidade Orgão Emiasor
6.573.239-4 ssP

&

CNPJ
28.868 219/0001-26

Endereço Comercial
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ CARLOS CORDIAKI 96619040900
CNPJ: 28.868.21 9/0001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passavo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraÇão para Íins de certiÍicaÇão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:41 :00 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310912022.
Código de controle da certidão: D006.94D2.C502.8588
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

ü
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Certi fi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.868.219looo1-26
Razão Social: rulz cARLos coRDIAKI 96619040900

EndeTeco: 5IT POVOADO RESERVADO SN / RURAL / SANTA N1ARIA DO OESTE /' PR / 85230 -0oO

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a

eírpresa acinu identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Cúmntia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviní de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04103 /2022 a 02/04/2022

CeÉiÍicação Número: 202203040154326627 5572

InfonrEção obtida em tt/O3/2022 L4:43:37

A utilização deste Certificado pa
condicionada a verificaç ão de
univwca ixa.gov. br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

htF r//coírsultâ crf.cai)€ govbr/corEultacrÍ/pag es/coÍtsultaEnpreg ador. jsf

1/1



,/Q
tü

PODER JUDICIARl O

JUST]ÇA DO TRÀBÀ],HO

CERTIDÃO NEGATI\'ã DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

96619040900 (MATRIZ E FILIAIS)Nome: LUIZ CÀRLOS CORDIAKI
CNPJ: 28 .868.219 /000l'26
Certidão no:. 7 553918 / 2022
ExpedlÇão: 01 /03/2022, às

Vafidade: 03/09/2022 - 180
de sua expediÇão.

Página 1de 1

oitenta) dias, contados da data
08:41:56

(cento e

certifica-sêqueLUrzCÀRLOSCOP.DrAKr966190{0900(MÀrRrzEFrlrÀrs)'
inscrito(a) no cNPJ sob o n" 28'868 'z:-g/\OOL-26' NÀo coNsÍA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas'
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolldaÇão

das Leis do Trabal"ho, acrescentados pelas Leis ns'' lZ'440/20Ll e

13.46'7 /2Ol-7, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janêiro de 2A22 '
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua

autentr-cidade no portal do Tribuna I Superior do Trabalno na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEORIAçAO TMPORTÀIrIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturai s e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judi-ciais trabal-histas, incfusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mrnistério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição Iega1, contiver forÇa executiva.

Dúvldas ê sugestões: cndt0tst. jus.br
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 61/2022

Solicitaçào

61
Solicitantê

Contratação de Serviço 2910A2022 6

1 1 2381 -5 JOSAS C'oi.IÇALVS 0t2022

ór9ão
GA BINEIE SECREIA R]O ÀiI.JNCIPA L DE SAÚDE

13 SECRETARA I\iI.,,NCIPAL DE SAÚE
foíme dê pagamonlo

@NFORTVE PRESTAÇÁO DE SERI/ÇO E A PRESEMAÇÁO DA I.IOTA F}SCAL Depósito bancário
Entr69a

Ebs

Descrição:

C -RÀTAÇ,Áo DE EMPRESÀ PÀRÀ ÀoUIsIÇÃo DE MÓVEIS soBRE MEDIDÀ PÀRÀ ATENDER À TÀRMÁCIÀ MUN]CIPAL DÀ

§-áETÀRIA DE sÁuDE Do MuNrcrpro DE SÀNTA MARrÀ Do oEsrE - PR.

J ustifrcativa:

À FARMÀCrA MuNrcrpÀt rEM RECEBTDo ÀuMENTo coNsrÀNTE NÀs sol,rcrrÀÇôEs DE MEDrcÀ1.íENTos E, PÀI{À ÀDEQUÀ!

O TOCÀL ÀS NECESSIDÀDES DA MESMÀ, SE FÀZ NECESSÀRIO OUE SEJA ÀDOUIRIDO AIGUNS MOVEIS EÀBRICÀDÔ SOB

MEDIDÀ.

Código
011998

011999

012000

ARM RIOOE2.40X2,60 X0.50 (AxLx P)CM
SENOO COM 6 PRAÍELEIRAS. AINOA QUADRO, PRA]ELEIRAS, DIVISORIAS E PORTAS
CONFECCIONADO ÉM MDF ERANCA DUPLA FACE 1sMM E. FUNOO EM MDF BRANCA
DUpLA FACE 0.6MM poRTAS EeutpADAs coM TRANcAs E DoBRADtÇAS DE pREssÁo
ARM^RIO OE 2.40 X 2,00 X 0.S0 (A x L x p) CM
SENDO COM 6 pRAÍELEtRAS E FECHADO COM pORTAS. SENDO eUE: eUAORO
PRAlELEIRAS, OIVISORIAS E PORTÁS CONFECCIONAOO EM MOF ERANCA DUPLA FACE
15MM E. FUNoo EM MDF BRÂNcA DUpLÂ FAcE 0,6MM poRTAS EeurploesdourRANcAs E ooBRADlÇÂs oE pRÉssÃo
ÂRi,,tÂRto MULnuso t.5s x0,34 x30 cM

Unid.de
UN

Ouentidado

100

Unitário

4 500 00 4 500 00

SÊNDO cOM 4 pRATELE|RÂS. E FEcHAD-O COM pORTAS, SENOO eUE; etjAORO.pRAlELErRAs. orvrsoRrAs E poRTAs-correcc,o*^oã ii-,io-ri"*i*lí orr.^ .^"., 1sMM E. FUNOO ÊM MDF BRANC\r., TRANCAS E ooa*^o,oo. or r^Êaluf,J 
FACE o'6MM 

"onros 
eou'peóes cor,r

012001 pRATÊLÊtRA3,19X2,35X0 
30(Áx Lx p)cM

SENDO 4 PRATELÊÍRÂS RETA E C

.""""i:1;ft *^:^mi,,i^i'.x'ifl tr#[',â:§iffi .3:[3'If $r.":!
012002 M_E-SA PARA REUNTÃo 2.7s x 0.60 x o.Eo (c r L x A)

^.,^^" iãl',:JiT3.'lil^"i^',i lill;Tâl;l,i.';..o ,^.., . ,o,,o,^oo NAs BoRDÁs012003 EscRrvANrNHA,.2or0.60xos;(cxr-xA)

;5l3?#r_i.3.,il:,".,:"ll;*.":lLlJt:,r*AFAcE,ErAMpoNÁooNÂs

UN

UN

UN

UN

UN

200 3 500 00 7 000 00

100 400 00 400 00

100 3 200.00 3 200 00

100 700 00 700 0o

r00 600 00 600 00

ÍOTÀl. í6.400,00

íGIJES
5529 ê

'16 47 24

00'l Lote 00í

TOTIL GERÁL ,6.,$O,q)
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MUNtctpto oE saNTA MARTA Do oESTE - EsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

rRÁNçÂ eERE,RÀ, ront,rrx: (42) 9 986í-6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura M u n icipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIçÃO DE MÓVEIS SOBRE MEDIDA PARA ATENDER A FARMÁCIA

MUNICIPAL OA SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da
dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 16.400,00 ( Dezesseis mil e quatrocentos reais)

Santa Marla do Oeste - pR , 30 de Março de 2022.

Atenciosamente,

- i.
OSCAR DELGADO

Prefe ito M u n icipal
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q
,/ÍíUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

uÂ JosE oE rR^tç^ pÊiEtna. r{t 1o - cEp ,6.2!0.000 - totlE/f at: t0r2 t Saaa-r 23t

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento de D|SPENSA DE LlctrAçÃo de no 016/2022, e pRocEDtMENTo

LlclrAToRlo no 041/2022, verifica-se que a secretaria Municipal de saúde, através
de seu secretário sr. Josias Gonçalves, em data de 1g de Fevereiro de 2022,
solicitou a abertura de procedimento para a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA

PARA AQU|S|ÇÃO DE MOVETS SOBRE MEDTDA PARA ATENDER A FARMÁC|A
MUNICIPAL OA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido
preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 30 de Março de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi
encaminhado ao departamento de contabiridade o procedimento, o qual retornou
com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no varor de R$ 16.400,00 (Dezesseis mir, e
quatrocentos reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls. 0g/14.

Tendo sido sugerida a contrataçâo da empresa, após apesquisa e anárise de preços e por informação e justificativa do sr. secretário,Empresa LUIZ CARLOS CORDIAK! 966í9O4O9OO, inscrita no CNPJ28 869'219/000í-26, Bairro Rurar, povoado Reservado, s/no, na cidade de santaMaria do Oeste-pR.

a d spensa de ricitação, em seu ff: it;J:'::J;liff 
.;;:.; 

H:;;:::licitação: I - para obras

:::::::x!:; ji!::!;:j;iiix':::::i:::;í::::,::,:::;:;
seruiço ou ainda para obras
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i,UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

ua JoSE oE FRÂtçÂ pERETRA, Xo lO - cEp.: a5.2!o-oo0 FOI€/âAX: (0art 3ar.-12r1

e sêrvços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
co nj u nta e co ncomitantemente.',.

Desta forma, instruímos o parecer opinativo, ao
senhor chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso r, da Lei g.666/93 e
alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4., da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

S"pt? n o ste-Pr, 30 de Março de 2022.

sK/
ÁssessorJu



nMUNICIPIO DE SANTA ÍtIARIA oo oEsTE - ESTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

35 230,ooo FoNE/FAr: (42) I986í-6872

DESPACHO DE RAT|FtCAçÃO DE D|SPENSA

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, declaro a D|S?ENSA DE
LICITAçÃO, rCfErENtE A ,,CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE MÓVEIS
SOBRE MEDIDA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAT DA SECRETARIA DE SÁUDE
DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.s g.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste _ pr, 30 de Março de 2022.

osca DELGADO

PreÍeito Municipal

RUÀ JO3E O€ FRÂr{çÂ pEREtRÂ, N! t0 , cEp

D|SPENSA DE UCTTACÃO N.s 016/2022



2'
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOI -26

FoNE/FÀx: (42) 9 986í _6872

PROCESSO DE DTSPENSA DE UC|TAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 O4TI2O22

REFERENTE: DISPENSA N.e Ot6l2O2Z

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE MÓVEIS SOBRE
MEDIDA PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAT DA SECRETARIA DE SÁUDE DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

CoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, inscrita no cNpJ
sob ne. 95.684.5 44/o0oL-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.

CONTRATADO: tUlZ CARTOS CORD|AK| 95619040900, inscrita no CNpJ Sob ns
28.868.219/0001-26, Bairro rural, povoado Reservado, s/n, Município de Santa Maria
do Oeste - PR.

VALOR GtOBAt: RS 16.400,00 ( Dezesseis mil e quatrocentos reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art. 24 da Lei g666/93 e
alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste PR,30 De Março de 2022.

RUÂ JOSE DE FR^XçÂ pEREtRA, r lo cêp.: !6.2!O_OOO

---'-l
Oscar delgado

PreÍeito Municipal



01104t2022 0840 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO D(, PARA\1
PREFEI'I'L RA }IL\ICIPAI, DI] S.{\I'A \I^RIA Do OES'I'T,

LICITAÇ,,1O

DtSPENSA DE LtCn {Ç.iO \'0t6/20!2

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Julidica. declaro a

Dr.§PE^S,l DE LtClT.4Ç.iO. rcltr-cnlc r 'CO\TRATAÇÀO
DE EMPRESA PAR.{ AQUISIÇAO DE }TOVEIS SOBRE
}IEDÍDA PARA ATE\DÉR, A FAR\IÁCIA \IT'\ICIPAL
DA SECRET-\RIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTÂ MARIA DO OESTE - PR."

Assim, com base no Art. 24, Inciso ll da Lei n" 8.666/93,

RATtFtCO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr. 30 dc Março dc 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Nlunicipal

PROCESSO DE DISPE\SA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO \." I)11 12022

REFERENTE: DIsPE\SA \.' 016/2022

0/dV

OBJETO: 'CO}..TRATAÇÀO DE E\'IPRES{ PAR\
,\QT.'ISIÇÃO DE \IO\TIS SOBRE \IEDIDA PARA
ATENDER A FARNIACIA MU:IICIPAL DÂ
SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SÀNTA
MARIA DO OESTE - PR.*

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste - Pr. inscrita no CNPJ sob n'.95.684.54410001-26, cottt

sede administrativa na Rua Jose de França Pereira. l0- na

cirlade dc Santa Maria do Oestc Pt.

CONTRATADO: LulZ CARLOS CORDIAKI
96ó19040900. inscrita no CNPI Sob n" 2|i.868.219/0001-26.
Bairro rural. Povoado Rescrvado, srn. It4unicipio tlc Santa

Maria do Oeste - PR.

VALOR GLOBAL: RS 16.400,00 1 Dezesseis mil e

quatrocenlos reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do

an. 24 r.la Lci 8666 9l c allcraçõcs posteriorcs.

Santa Matia do Oeste PR. 30 De Março de 2022.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enüdade Exeqlora MUNICiptO DE SÂNTA MARIA DO OEíE

Ano* 2022

No lkjtação/diqene/inexigibilldade' 15

Modalidôde* Processo Dispensa

NúmêÍo editàl/procêsso' 4t

!r.o. prov.nlcnt.. d. otgánltmo. lntêrn.cion.13/í!ltil.têràlt ó..réd
lnstituição Financeara

Coôtrato de Empréstimo

Des.rição Rêsumidô do Obieto* CONTRTqTAÇÃO OE EMPRÉ5A PARÀ AQUISIÇÁO DE MóVEIS SôBRE |4EDIDA PARA

ATENDER A FARMÁCN IIUNICIPAL DA SECRETARIA DE sÁUDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE . PR.

Ootação Orçimentáía+ 1300210301100110724490520000

PreçD máxirno/Referência de preço - 15,.400,00

R$'

Dôta Publicãção Termo rátificâçâo 3f/03/2022

Datô de Lançnmênto do Edital

Dâtã da lúeÍturô das PÍopo§âs

Há itens exclusivos parê EPP/MP

Há cota de paÉidpação para EPP/MP

Írata-se de obra com exigêÍEia ê subconb"átà60 de EPP/ME?

Há prioídàdê para ôqursições de microempresas regaonais ou locôis?

Percentual de participação: 0,00

Data CancelaÍnento

CPE: 101a9650981 (!ogaJt)

lbilÜ

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcêssocompra.aspx 1t1
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ÍÍ U N ICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/í4l0001 -26

RUÂ JosE oE Êi^nÇ^ pÊiErRÂ. N"1o - c.p.: for/E/F^r: (42) 0 986,1-6872

CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO N" 087 I 2022

CONTRATO PARA EXECUÇÂO DE SERVIÇOS, que fazem entre si o
MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. OSCAR DEIGAOO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade
ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ns 701.594.329-87, residente e domiciliado na

Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, doravante
denominado CONTRATANTE tUlZ CARIOS CORDIA(I 96619040900, inscrita no CNPJ

sob ne 28.868.2L9/OOO7-26, Bairro Rural, Povoado Reservado, MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste/PR, neste ato representado por Luiz Carlos Cordiaki, portador do RG ns

6.573.239-4 CPF ne 966.190.409-00, residente e domiciliado no Bairro Rural, Povoado
Reservado, Município de Santa Maria do Oeste/PR, doravante denominado
CONTRATADO, de acordo com a DISPENSA ne O0t6l2O22 sob o regime de empreitada
por preço global, tipo MENOR PREçO, e com a Lei federal ne 8.666 de 21106/93 e suas

posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSUTA PRIMEIRA. DO oBJETO:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE MÓVEIS SOBRE MEDIDA PARA

ATENDER A FARMÁCN MUNICIPAT DA SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR."

Lote:1-Lote001

11998 ARMARTO DE 2,40 X 2,60 X 0,50 (A x

Lx P) CMSENDOCOM6
PRATELEIRAS. AINDA: QUADRO,
PRATELEIRAS, DIVISORIAS E PORTAS

CONFECCIONADO EM MDF BRANCA

DUPLA FACE 15MM E, FUNDO EM

MDF BRANCA DUPLA FACE O,6MM.
PORTAS EQUIPADAS COM TRANCAS E

DOBRADIÇAS DE PRESSÃO.

1,00 UN 4.500,0
0

4.s00,00

11999 ARMARTO DE 2,40 X 2,00 X 0,s0 (A x L

x P) CM SENDO COM 6 PRATELEIRAS

E FECHADO COM PORTAS. SENDO

QUE: QUADRO, PRATELEIRAS,

DIVISORIAS E PORTAS

CONFECCIONADO EM MDF BRANCA

DUPLA FACE 15MM E, FUNDO EM

2 00 UN 3.s00,0
0

7.000,00

Item Código

do
produtol
serviço

Nome do produto/serviço Quant
idade

Unidad Preço

máxim
o

Preço

máximo
total

@
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|l0001 -26

RUÂ JosE DE FRÂNÇa pERETRÂ, N'10, cEp.: !5.230-000 FoNE/FAx: (42) I gg61-6972

MDF BRANCA DUPLA FACE O,6MM.
PORTAS EQUIPADAS COM TRANCAS E

DOBRADTçAS DE PRESSÃO.

12000 ARMÁRIO MULTIUSO 1,55 X 0,34 X

30 CM SENDO COM 4 PRATELEIRAS. E

FECHADO COM PORTAS, SENDO QUE:

QUADRO, PRATELEIRAS, DIVISORIAS E

PORTAS CONFECCIONADO EM MDF
BRANCA DUPLA FACE 15MM E,

FUNDO EM MDF BRANCA DUPLA

FACE O,6MM. PORTAS EQUIPADAS

coM TRANCAS E DOBRADTçAS DE

PRESSÃO.

1,00 UN 400,00 400,00

12001 PRATELETRA 3,19 X 2,35 X 0,30 (A x L
x P)CM SENDO 4 PRATELEIRAS RETA E

02 DUAS INCLINADAS EM 459, COM
DIVISORIAS EM MÉDIA DE 15 CM.
SENDO QUE: QUADRO, PRATELEIRAS,

DIVISORIAS E AS PORTAS

CONFECCIONADO EM MDF BRANCA

DUPLA FACE 15MM.

1,00 UN 3.200,0
0

3.200,00

L2002 MESA PARA REUNIÃO 2,75 X 0,60 X
0,80 (C x L x A) SENDO TAMPO EM

MDF DE 15MM, BRANCA DUPLA

FACE, E TAMPONADO NAS BORDAS

COM 3OMM. PÉS EM X TAMPONADO

coM30MM.

1,00 UN 700,00 700,00

12003 ESCRIVANINHA, 1,20 x 0,60 x 0,80 (C
x L x A). SENDO TAMPO DE MDF DE

15MM, BRANCA DE DUPLA FACE, E

TAMPONADO NAS BORDAS COM 30
MM, EQUIPADAS COM 04 GAVETAS.

1,00 UN 600,00 600,00

TOTAL 16.400,00

L) @



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÍARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,r4l0001 -26

rR^nç^ pÉRErR^, !5.130-oo0 roNÉ,F^r: (42) 1986í-C872

CúUSUtA SEGUNDA. DO PREÇO:

O preço certo e ajustado para a Prestação de Serviços referente ao objeto do presente

contrato, perfaz o valor de um total do Contrato de RS 16.400,00 (Dezesseis mil e

q uatrocentos reais).

PARÁGRAFO ÚntCO: ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
mun icipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

CúUSUTA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

cúUsuu qUARTA. oA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

cúusulÂ qurNTA - Do pRAzo DE vrGÊNclA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de

osloT/2022.

cúusurA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão

da Requisição de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Administração do

Município de Santa Maria do Oeste, devendo ser iniciado no prazo Máximo de 03

(Três) d ias.

PAúGRAFO ÚntCO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a

anuência expressa do CONTRATANTE atraves de Termo Aditivo assinado entre as

partes, atendidos os requisitos da cláusula sétima.

cúUsUtA SETIMA. DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCATIZAçÃO PELO CONTRATANTE:

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Maria do Oeste, deverá

fornecer a correspondente Requisição de Serviços, proceder a fiscalização e medição

dos serviços realizados.

cúusulÂ orrAvA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

tu)

13 - Secretaria Municipal de Saúde

UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde

crAssrFrcAçÃo FUNcToNAL 10.301.1001.1072

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Reequipamento Unidades de Saúde

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00
Permanente

Equipamentos e Material

b

,c

óneÃo

contratados.

/,i,P



MUNTCIPIO DE SANTA i,lARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68'1.544/0001 -26

rRÀirçÂ pERETRA, B. 1o - cEP : !6.rro-ooo - FoÍ!E/FÂx: (42) I 986í-6872

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo do serviço, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela

perfeita execução do contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDO: Caberá ao CoNTRATADO, com exclusividade, todas as

obrigações e despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários,

passados, presentes e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus

empregados que utilizar na execução do objeto deste contrâto, bem como com

quaisquer ações trabalhistas e/ou ações cíveis promovidas por estes empregados que

porventura possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a rescisão do

mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o CONTRATANTE por elas

respo n sabilizado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução

do presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

certame licitatório.

PAúGRAFO QUARTo: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços,

decorrentes do presente edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO QUINTO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com

outras pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúUsUTA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos

serviços, ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do

objeto deste contrato.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os

pagamentos ao CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Requisição de

Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria,

bem como realizar o relatório de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo

provisório e definitivo de Conclusão da obra através da Secretaria Municipal de Saúde

e do Município e encaminhar uma via a Secretaria de Administração e outra a

Comissão de Licitações

b l;k

c
cúUsUtA DÉCIMA - DO FATURAMENTO

Z
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÍAR IA DO O ESTE _ ESTADO DO PAR AN Á

RUÂ JosE DE FRANçÂ pERETRÂ, r5.230,000 FoÀrErFÂx: (/r2) I 9861-6872

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer
condições que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDo: o processo será apresentado e protocolado ns 1e(primeiro)
dia útil do mês subseqüente à execução dos serviços. O período de medição abrange
os serviços realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser

emitida com data do 1e (primeiro) dia útil do mês subseqüente á execução dos

serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de
protocolo, se houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido
apresentado e protocolado no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova

nota fiscal e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o
procedimento de correção será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e

pagamento, não cabendo neste período a atualização monetária ou qualquer outro
ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando

aplicável e de acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSULA DÉOMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a

cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo

de Vistoria, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

PAúGRAFo PRIMEIRo: o CoNTRATADo deverá encontrar-se regular com a

RFB/PGFN e FGTS, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da

fatura mensal. Deverá também manter atualizados Certidões Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS junto ao Cadastro do Contratante.

PAúGRAFO SEGUNDo:

Ao Município fica reservado o direito de reter impostos municipais/federais incidentes
sobre o objeto licitado.

cúusur.A DÉcrMA SEGUNDA - DA SEGURANçA E MEDTC|NA No TRABALHo

J,úb

^l

CNPJ: 95.68,1.54/t/000í -26
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

RUÂ JosE oE FRAnçÂ pERETRÀ, , â 5 . 2 1 0 .0 0 0 . . o N E / F A r : (42) 9 986í-6872

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos

EPls.

PAúGRAFo SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao

empregado deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da

total responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514

de 221L21L977, portaria 3.214 de 08106/797, Normas Regulamentares - ns'. 01 a 28 e

em especial as no'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo não será eximido de qualquer
responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições
de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus

empregados, ao patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria

3.214 de O8lO6h978,lei federal ns 6.514 de221L211977.

PARÁGRAFO SExTo: Somente está autorizado a executar os Serviços solicitados
conforme o objeto, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que possuir profissional
qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu trabalho e
apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto,

os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas
e equipamentos utilizados.

PAúGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, ob.jetivando o total cumprimento das

normas, conforme contido
neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de
não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão
caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PAúGRAFo olTAVo: o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o
atendimento das exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a

fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das

exigências, as prorrogaçôes dos referidos prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco)

dias para o atendimento completo.

@à
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CNPJ: 95.684.5,1/r/0001 -26

RUÂ JosÉ oE FRANça pERETRA, : (/f2) I 9861-6872

paúgnefO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o
CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando do
CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades
previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFo DÉqMo: Cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos

serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CúUSUIA DÉOMA TERCEIRA. DAS PENATIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não

substituição, reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados,

implicarão, notadamente. nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do vâlor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de lO% (dez por cento) do valor contratual quando a

CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou
jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a

execução da (s) obra (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções admin istrativas,

aplicáveis na forma da lei, após a instauração de processo administrativo. conforme a

gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese
do parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar
com o Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for
estipulada em função da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou
contratar com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que se promova a reabilitação.

PAúGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão
publicadas no Diário Oficial do Município.

b [1'
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UNICIPIO OE SANTA HARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FiÂNça pERETRÂ, 36.2ro.ooo FoN€/FAx: ({2) I 986'l-6872

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a
responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao

Município.
PAúGRAFo QUARTo: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a", "b" e

"c", bem como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente

com as demais sanções administrativas constantes nas alíneas "au "c" e "d", do §1s.

PAúGRAFO QUINTo: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a

multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das

parcelas de pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de

execução.

PAúGRAFO SEXTo; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém,

não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não

excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúUsUIA DÉqMA qUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente

incapacidade técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a

quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por

parte do CONTRATADO e desobediência da determinação da

fiscalização; e
e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou

superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO,

estará caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar
as medidas cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade

com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, § 1", "alínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos

itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da

aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

L@
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HUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54i4/0001 -26

FRÂNça pERETRÁ, N. 1o cÉp.: !5.230-ooo, For/E/FAx: (42) I 986í-0872

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data

de sua declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a

entregar os serviços já concluídos, os materiais depositados inteiramente
desembaraçado. não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusutA DÉcrMA eurNTA- Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como

aplicação dos dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúUsutA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das

cláusu las do presente contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná,07 de Abril de

2022

Contratante: Contratado:

L
OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
LUIZ coRDrAKt 96619040900

cNPJ Ns 27.755.567 /OOOL-93

Fe rn oL pes

RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

J e Alexandre Gon

RG: 1.370.369.40
CPF: 085.053.509-36

t)

\
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UNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ir4/000í -26

iua JosÉ oE FR^r{çÀ r€RErR^, à'ro - cEP : t6.2!o-ooo - FoNc,F^r: (421 e t8Gí-ô872

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 08712022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5'44/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: CoNTRATANTE tUlZ CARLOS CORDIAKI 9661904Gr00, inscrita no CNPJ sob ne

28.868.219/OOO1-26, Bairro Rural, Povoado Rêservado, Município de santã Maria do oeste/PR

OBJETO:,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE MÓVEIS SOBRE MEDIDA

PARA ATENDER A FARMÁCN MUNICIPAT DA SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

otê: 'l - Lote 001

500,0 .500,001,00'I 1 998

UN 000,001 1999

N

00

MARIO DE 2.40
2,60 X 0,50 (A x

L x P) CM SENDO
6

PRATELEIRAS,
NDA: QUADRO,

PRATELEIRAS,
SORIAS E
TAS

NFECCIONADO
EM MDF BRANCA

PLA FACE
1sMM E, FUNDO

M MDF BRANCA
DUPLA FACE

,6MM. PORTAS
QUIPADAS COM

CAS E

to DE 2,40

M6
PRATELEIRAS E

ECHADO COM
PORTAS- SENDO

UE: QUADRO,
PRATELEIRAS,

SORIAS E

EM MDF BRANCA
PLA FACE

DOBRADIÇAS DE
PRESSÁO,

2,00 X 0,50 (A x L
P) CM SENDO

RTAS
NFECCIONADO

do

3.500,0
0



})
TUIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

r5.2ro-ooo - ForErrÂx: (42) I 9861-6872
RUA JOSÉ OE tRÂl{ça PERÉlRÂ, ll! 10 _ cÉp

15MM E, FUNDO
EM MDF BRANCA
DUPLA FACE

,6MM. PORTAS
EOUIPADAS COM

RANCAS E

DOBRADIÇAS DE
ESSÁO

0,000,00UN'1,00

ULTIUSO 1,55 X
.34 X 30 cM

SENDO COM 4
PRATELEIRAS. E

FECHADO COM
RTAS, SENDO

UE: QUADRO,

DIVISORIAS E
PORTAS

NFECCIONADO
EM MDF BRANCA

UPLA FACE
15MM E, FUNDO

M MDF BRANCA
DUPLA FACE

,6MM, PORTAS
EOUIPADAS COM

DOBRADIÇAS DE
PRESSÃO.

MARIO

ÍELEIRAS,

RANCAS E

'12000

200,00200,0
0

1,00 NPRATELEIRA 3,19 X
2,35X0,30(AxLx

CM SENDO 4
PRATELEIRAS

ETA E 02 DUAS
INCLINADAS EM

DIVISORIAS EM
ÉDtA DE 15 cM

SENDO QUE

PRATELEIRAS,
IVISORIAS E AS

PORTAS
CONFECCIONADO

M MDF BRANCA
DUPLA FACE
15MM.

UADRO,

5O, COM

12001

700,00700,00UN1,00MESA PARA
EUN|ÃO 2,75 X
,60X0,80(CxLx
) SENDO TAMPO

EM MDF DE í5MM,
RANCA DUPLA

AMPONADO NAS
BORDAS COM

FACE, E

12002



\1
MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54iíl000'l -26

roNE/FAr: (42) 9 986í -6872
RUA JOsE DE FRANçÂ PÉREIRA, NÀ 1O ' CEP

Data de assinatura:07 de Abril de 2022'

vieênciat}S/07l7oz2.

MM

MM, P EMX
AMPONADO

000,00UN1,00ESCRIVANINHA,
1,20 x 0,60 x 0,80 (

xLxA). SENDO
AMPO DE MDF DE

1sMM, BRANCA DE
UPLA FACE, E
AMPONADO NAS

M, EQUIPADAS
COM 04 GAVETAS

coM 30

12003

16.400,00
OTAL



Prefeitura Municipal de Sânta Mana do Oeste /to

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR{ MT,NICIPAL DE SÁNT.{ }TARTÁ DO OESTE

Lrct'rAcÀo
TTXTRATO DE C()NTR{TO ADI\llfiISTRÀTIVO l\". 0E7/2022

Conrrrtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direilo publico inlemo, inscrito no CNPJ do MF soh n"

95.684.544/0001-26, com sede na Ruâ José de França Pereim. l0 - Santa Maria do Oeste - PR. neste ato Íeprcsentado por seu prefcito municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
Contrraâda: CONTRATANTE LUIZ CÀRLOS CORDIÀKI 9ó619040900, inscrita no CNPJ sob n' 28.868.2 | 9/0001-26, Baino Rural, Povoado

Reservado. Municipio de Santa Maria do Oeste/PR

oBJETo: "coNTRATAÇÀo DE EM"RESA PARA ÂeutstÇÁo DE MóvErs soBRE MEDTDA PÀRÂ ATENDER A FÀRMÁcL{
MUNICIPÀL DÁ SECRETÀRIÁ DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR."

Publicâdo por:
E lianc

Código IdeÍtiÍicador:8B33BDE I

códi8o do p,odúlo,kdiço Nonc dô plodúoi rfriqo

^RM^RIO 
DE 2,,10 X 2.60 X 0.50 (A r L t P)CM SENDO

COM 6 PR\TTLI IR^S 
^'ND\ QUADRO

PR^TELEIi^S. DIVISOTIAS L PORT^S

CONFLCCIONÂDO EM VNI BRINC^ DUPI 
^ 

TÀCE

I5MM F FI]Ntx) EM MDf BRTNCA DUPI,A FACI

l),6MM PORI{S EOL'IPADAS COM Tf^\CAS E

DoBR DtÇAsDEPtEssio.

tr\

^RVÀtlo 
DF 2,40 \ l.m \ 0.50 r^ r L t P) ( v sr.!.'rÍl

COM ô PRATELEIR.AS T FÉ'IIADO COV FORTAS

SF\DO QUE: QUADRO. PR^Tll tlR.rs, DIVISORI4S l:

X)RTAS CONTECCIONADO EM MDI BR NCA DUPLÁ

FACT IsMM E. FUNDO EM MDf BRÁNCA OUPLA

F^CE ÍI,6MM, PORTAS LOUIPADAS COM TRANCÀS E

DoBR^DIcas DE PREssÀo.

t'\

aRMitIo MtJlmrso I 55 x 0.34 x l0 cM sENDo

coM .l PR^ÍÉ.LF'!R^S. É FÊCHAm COM POiT^S.

SINDO QIJE QU^DNO, DRTTTELEIRAS, DWISORIAS t
PoRTAS CONFIiCCIONADO EM MDF BRANCA DUTL 

FACF, IIMM E EIJNIX) EM MDF BRANCÂ DUPLA

TACÉ O.6MM, I'ORTAS EOUIPADAS COM TRANCAS E

DoBR^Dtc^s DE PiEss^o

L'\

PR^IELEIR^ l.t9 X :,15 X 0,10 I 
^ 

r L t P|CM SENm

.I PRATELEIR^S RET^ E O] DUAS INCLINÀDAS EM

.r5". coM Dl!'rsoRr^s EM úÉtl^ DF ri cv sF.NDo

QUE: QUADRO. PR^TELEIRÁS, DrvlSORl^S F 
^S

POTÍAS CONFÉCCIONAM IM MDF BRANCA DUPLA

t\

t:0nl MEsa p^R^ ÀEUNIÀo 2.'7s x o.í) x 0.80 lc r L r A)

SENUJ IAMPO ÊM VOT DE I'MV, BR^N({ DUPIA

F^cL, L T^MpoNÀmNAs BoRDAscoM loMM pts

EM X TAMPONADO COM]OMM,

t\

ESCRIV^NINH^. l.l0 r 0,60 r 0.3o ( C r L i 
^,. 

SENDO

TAMPODF MDFD} I5MV. BNANC^ Df DUPI A fACF

E TÁMP('\AOO N^S AORDAS COM,IO MM,

EQUIP^D^S COM 0a C^VEI^S

L(X) L'\
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